
CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

PARECER DAS COMISSõES PERMANENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERÊNCIA: LEI ORGÂÍ{ICA MUNICIPAL E DO REGIMENTO TNTERNO DA

CÂMARÂ MUNTCIpAL; LEGISIAçÃo RELACIoÍ{ÂDA A TNICIATIVA

PROPOSTA

PROJETO LEI No: 3412025 Protocolo: 22812025

oata: 0610212025

Ementa do Proielo: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a efetivar

abedura de crédito adicional suplementdr na Lei Orçdmentária no 7151 de 06

dezembro de 2025.

Autor: Poder Executivo

A Comissão de Constituição, Legislação e lustiça, Comissão de

Administração Pública, Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de

Contas da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituí'ca dos Vereadores

que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no aft.72, VII, II e VI, artigos 160 e 170

do Regimento Interno desta Casa Leqislativa e demais disposições

constitucionâis e legais pertinentes, assim se manifestam:

1 . DO REGIME DE URGÊNCU

Antes de adentrar ao estudo da juridicidade deste Projeto de Lei, passaremos a

analisar a solicitação de autoria do Prefeito Municipal, para que a proposição tramite
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neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânicâ

Municipal.

Art. 80 - O Prefeito pode solicitar urgência para a apreciaÉo de projeto de sua aniciativa.

§ lo - Sê a Cámard não se manafestar em até 45 dias sobre o pro.ieto, será ele incluído na
Ordem do Dia, sobrestando-se a deliberação quanto aos demais assuntos, para que sê ltilize a
votaÉo.
§ 20 - O prazo do parágrafo anterior não @rre em peíodo de recesso da Cámara nem se aplaca

a projeto que depende de um quorum especial para apíovação de lei orgânica estatuária ou

equivalente a c&igo.

O Regimento Interno também regulamenta o regime de urgência, veja-se

Art. 98. Quando se trôtar de poeto de lea com prazo dê apreciaÉo fixaô pelo Prefeito, este

sêrá encaminhado à Comissão de ConstituiÉo, Legislação e lustiça, para parecer, no Prazo não

excedente a 05 (cinco) daas.

§ 10 - 5e pelâ sua natureza, o projeto exiqir paGcer de outras Comissões, estâs se reunirão

conjuntamente, dentrc do prazo de 05 (canco) dias, improrrogáveis, paÉ opínarcm sobre a

matéria, excetuôda a Comissão de Redação, que terá prazo distinto de até 48h (quarenta e oito

horês);

§ 20 - vencidos os prazos a que se refer€ este artlgo, e emiudos os pareceres, incluir'se_á o

projeto na ordem do dia da reunião imediata;

§ 30 - Não havendo parecer e esgotado o prazo do § 10, o projeto seé anúnciado para a

ordem do dia da reunião seguintei

§ 40 - Os projetos a que se rcfere este artigo terão preferência para discussão e votaéo soble

todos os derEis, sêtuo na hipotese do poeto de Lei Orçâmentária;

§ 50 - Os projetos da lei e de resoluçáo, sob regime de urgência, que receberem emendas até a

1a diÍussão, voltarão às comissões respectivas, as quais terão o prazo máximo de 03 (hês)

diag, comum a todas elas, para que possôm emitir parecer sobre as inovâÉes propostas.

2 - OUORU'' EXIGIDO PARA VOTÂCÃO

Em seus Arts. 2L9,221,222 e 223 do Regimento Interno da Câmara l'|unicipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias espécies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada inseÍe-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.
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3 - MERITO DÂ PROPOSTA EM DEBATE

O Projeto Lei no 34 de 06/02/2025 que Autorizd o Chefe do Poder Executivo

Municipal a efetivar abertura de crálito adiciondl suplementdr na Lei Orçamentária no

7151 de 06 de dezembro de 2025, carcce ser analisado com base nos fundamentos a

seguir.

O presente projeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, ínciso I da Constituição da

República. É sabido que trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do

Poder Executivo Municipal, portanto encontra-se juridicamente apto para tramitação

nesta Casa de Lei.

A competência para iniciar o processo legislativo em matéria orçamentária,

tratada no presente projeto (abertura de crédito), é exclusiva do Prefeito Municipal, de

conformidade com a Lei Orgânica do Município e em consonância com a Constituição

Estadual e Constituição Federal.

Art. 24. Compete à união, aos Estados e ao oistrito Herêl legislar concorrentemente sobre:

I - direito tÍibutário, frnâncêiro. penitenciário, econômico e urbanístko; (...)

§ 10 No âmbito da legislação concorrente. a competêncla da união limitar-sê-á a estabelecêr

normas geràis.

§ 20 A competência da União para legislar sobre nomas gerôis não exclui ô competência

suplementar dos Estados.
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Aliado a isso, a Constituição da República Federativa do Brasil dispõe, em seu

aÍtigo 24, as competências concorrentes, dentre as quais, o inciso I traz a

competência legiferante sobre Direito Financeiro:
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§ 30 Inexistjndo hi ÍedeÍôl sobrc norÍnas gerais, os Estados exercerão a competênaia legislativa

plena, pata atender a suas peculiaridades,

§ 40 A superveniênciâ de lei federal sobre normas gerais suspendê a efioicia da lei es1ãdual, no

que lhe for contÍário.

Neste sentido cabe à União editar as normas gerais (§1o do supracitado artigo)

e, neste mister, incumbe estados-membros a suplementação (§2o do supracitado

aÍtigo).

No que concerne aos Municípios, de acordo com o artigo 30, incisos I e II,

também do Texto Maior, disciplina a questão de acordo com suas peculiaÍidades

locais:

Ârt. 30. Compete ao6 Munichios:

I - hgislar sobre assuntos de interesse local;

II - supleínentar a legislação federôl e a estadual no que couber;

Ainda sob o aspecto da Constituição da República Federativa do Brasil de 1.988,

dispõe o artigo 166, §8o:

Art. 166. Os projetos de lei relatúos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentánas, ao

orçamento anual e aos crÁjitos adicionais serão aprêciados pelas duas Casas do Congresso

Nacional, na forma do regimento comum.

Finalmente a Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno da Câmara

Municipal assim disciplina:
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§ 80 Os recursos que, em de@rrência de veto, emenda ou reieição do projeto de lei

oraFmentárÉ anual, ficarem sem despesas coí6pondentes poderão ser úilizados, conforme o

caso, mediante cÍálitos especiais ou suplementares, com pr&ia e 6pecífica aúorização

leq islativa.



Aít. 72 - Cabe à Câmara Municipô|, com sanção do Prefeito, não exigida esta pôra o

especificâdo no att. 77, dispor sobre as matérias de competência do Município,

especmcàrn€nte:

III - plano plurianual e orçamentos anuais;

Da Leoislacão vioente

A abertura de créditos adicionais especiais e/ou suplementar objetiva criar

crédito para despesas não previstas no Orçamento. Existindo, pois, a necessidade de

adequar o orçamento do município a uma despesa que não estava prevista no

Orçamento anual, o Poder Executivo encaminha ao Poder Legislativo uma mensâgem

propondo com todas as

especificações sobre a origem e o destino orçamentário, bem como sobÍe os valores

que serão utilizados.

Sua previsão integra a Lei Fêderal no 4.320164, Att.41, inciso I, sendo que a

abertura de um crédito adicional é sempre formalizada por um Decreto do Executivo,

porém, depende de prévia autorização legislativa, conforme preconiza a Lei Federal no

4.320164 em *u Att. 42.

Todavia, a abeÍtura, tanto do crálito ê.í!!§i9!!eL§llP!EEE[IÂ& como do

suplementar, depende da existência de recursos disponÍveis (Lei Federal no 4.320164,

Art. 43), considerando-se recursos pâra o flm do Art. 43, deíe que não

comprometidos, aqueles descritos no seu § 1o, incisos de I a IV:

I - o supeávit linàncêiro apurado em balanço pa§imonaal do exercício anterior;

II - os provenientes de êxcêsto dê ârecadação;

III - oê rêsultartes de anulado pardal ou total de dotagões orçamêotárias ou de

crâlitos àdicionôis, autorizados em lei;

IV - o produto de opêra9ões dc crédito autorizadas, em foma que iuridicamente pos§ibilite

ao Poder Executivo realizá-lâs.
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O Superávit Financeiro corresponde à diferença positiva entre o ativo flnanceiro

e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos adicionais e as

operações de créditos a eles vinculados.

Pot excesso de ane@dação, entende-se o saldo positivo das diferenças

acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada.

A anutaÇão podeÍá ser total ou apenas parcial. Vale ressaltar que esta redução

deverá obrigatoriamente ter a mesma fonte de recursos da suplementação

orçn mentá ria.

Com relação às operações de cÉdito, deve-se observar o cronograma

financeiro do pedido de verificação de limites e condições ou documento do ãgente

financeiro autorizando a sua alteração.

A doutrina dos autores l. Teixeira Machado lr. e Heraldo da Costa Reisl nos

explicam o seguinte:

Quando os cíáritos orqn entátios, it ctusive os crditos eswiài, dbettos e aditados ao

otqfirento anual, áo ou se torham insutlcientes, a tqistação dutoriza a afuttura de oálitos

suplefientats, Estés estão assim diÊtâmente íehcionados ao orçamento, SuplefiEnta-se, Pit
os ctálibs do otqmento anual.

É tambem do especialista na matéria, Afonso Gomes Aguiar2 o seguinte

(...) a Administrâçáo Pública utilizdr'se-á do Crálito Supbolentar empre que dlguma dotaúo

píevista na Lei Orçamentáriê Anuat se tomd insufictente Nn o atendimento de despesas Essa

, - A LEr 4.320 CoN.iENTADA - col4 A IÍ{rRoDUçÃo oe couerrÁnros À rel DE RESPoNSABILIDADE

FISCAL 30a EdiÉo - IBAM - Piág. 104.

z - LEI N.o 4.320 COMENÍÀDA AO ALCÁNCE OE TODOS - 3ô EdiÉo - Editora Forum - É9' 300'
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it sufrciêicia pde set originada bnb da frmção inicial do mlor da dotação, que se tomou

incom@b'vel corn d realidade das despesas à sercm realzadas, qt@nto d*onente de anukçáo,

total ou ptcbl dô m6fi4 para o atendin ento de suplemenbçáo de outa fub6o
otçamênbiia. Cdno os Crálitos Suplemenbres alteram a Lei de Otpmento Anüal, el6 sti

pdem se proeessr fidiante autonzaçfu lqislativas, isto e, atmvés de Lei, Via de rega, essa

autoriqáo é dada, Êlo Poder Lqislativq no pftiptio texto da Lei de Oçaúento Anual ocâsião

em qtE se llxa bmtÉm o limite do valor globl en Ennos de perentuait do total da

suplementação oçanrentária a set ptedih peb administradai durante o exercíclb Ílnarrleiro.

Autoizados lqislativamente, os Crálitos Otementi;tios se concretizam, na prátia, atavés de

sud abetfua por Mto do aeFe fu Mf Execütivo.

Pois bem, como se viu pelas lições acima transcritas os créditos suplementares

são abertos através de lei. É o que prevê a nossa Carta Fundamental. Confira-se:

ArL 167. São vedãdo6:

(...)

V - a abeÍtura de cÍédito sudeírÉntôr o|r espêcial sem pÍéviá ôt tonzâção legislativa e sem indiração dos

Íecúís6 coíespondêrtes;

(..)

Das Classificacões e fontes de RecuÉos

Conforme dispõe o art.43 desta mesma Lei Federal, a abertura de créditos

adicional SUPLEMENTAR deve ser precedida de exPosição iustificâda. A

tn

cada processo de forma clara e objetiva. como se denota na justiflcativa oue

acomDanha o Dresente projeto, sendo que o mêsmo busca atender as

necessidades do municíoio para as desoesas correntes da Secretaria

Municioal de Saúde,
pcÇa ce lach*ô dê Menê,ôs rn, cenrro c; .P cEPr6sBoor5 Múnâê Mc

d

Observa-se nos artigos 10 e 20 do Projeto de Lei em comento, a solicitação de

autorização legislativa para abertura de crédito e!!§tigEAL-5UPtEllElI 8 das

dotações descritas no presente projeto.
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4 - DÂ CONCLUSÃO FINAL DAS COMISSÕES

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do municÍDio

de Muriaé.

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a comp€tência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, as Comissões da Gmara Municipal de

Muriaé/MG, ao apreciar o Proleto de Lei de Protocolo no 34, nos termos regimentais e

legais, e, com base em todas as argumentações aqui expendidas, reconhece ser este

CONSTITUCIONAL E LEGAL,

desta Casa Legislativa.

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essa Comissão,

é de cunho meramente ooinativo de atividade intelectual, ou seia, tem

caráter técnico ooinativo, não vinculando os vereadores à sua motivacão ou

conclusão, inclusive os membros das comissões que subscrevem o presente parecer,

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILTDADE OU NÃO DA APROVAçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissões oermanentes, nem tão Douco reflete o

r
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pensâmento dos edis, Do rio ara Municipal de Muriaé/MG para

votdção em plenário.apreciação pelos Exmos. Srs. Edis.

RANGEL Í''1A DE

REGIN RORIZ

I.4UNIQUE HELENA DA MUNIK DA SAUDE)

CHRI HIA , SUPLENTE]

Comissão de Constituição, - Composi(ão aÉ. 83 RL

DEVAIL

AIÍTÔNIO AFONSO SOÂRES (AFONSO DA SAÚDE)

CLEISSON EVANGELISTÂ DE SOUZA ( HO) . SUPLENTE4

Comissão de Adminiskação art. 83 RI.

REGINALDO DE

CLEISSON EVANGELISTA ssrNHo)

RES (AFONSO DE)

DEVAIL GOMES . SUPLENTEs

1ÂrtiSo 66, §§ 1 e 2 do Reglmento Intemo
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Com. de Finançãs, Orçamentos ê Tomada de contas - Composiio art. 83 RI.
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PROIETO LEI o: 3412025 - PÍot,r:olo: 228/2025

Dala: 06/0212025

Objeto de análise pela Diretoria Jurídicâ nos termos dâ propostâ

apresentada: Ementa do PÍoJelo: Autorizd o Chefe do poder Executivo Municipal d

efetivar abefturd de ÜéCito adicional suplementar na Lei Orçdmentária no 7jS1 de 06

dezembro de 2025.

Autor: Poder Executivo

Ab initio, imgende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissõ€s especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a opinião iurí,Cica exarada não tem força vinculante. podendo

de

De qualquer soÍte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

lurí

li

e n

tr

de seus representantes eleitos.

E são estês mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria lurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feita exclusiyamente pela Comissão

de Constituição, Legislação e Justiça.

Pr.çá Cer Pachecô de M€ãêros re. cênt@ ca u Posr^! 1 52 - T61 132) 36393 3o5o CEp 36330i15. Munaé - MG
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Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeito6.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plená

Legislativa. l4uriaé/MG, datd dd votação do Nrecer
Municipdl de Muriaé.

Cámara

Francisco Carvalho lurídico

o "O parece, efiitido @r prrurador ou advogado de órgão da adninistraáo ptiblica não é ato

ddministrativo. Nadd mdis é do que a opinião enitida pelo operador do direiA opinião tkhico-juridicà,

que odentaá o adfiihistrador Dd tomada da decisáo, na prátia do ato admihisiativq que se @nstitui

na execuÉo ex olício dd lei. Na opottunidade do julgdmento, porquanto envolvido na espâie simples

pârüer, ou sej| ato opinativo que poderid ser, ou não, considerado No administÍddor." (Plandado de

Segurança no 24.584-1 - Distrito tueral - Relator: !1in. Mãrco Aurélio de Mello - STF.) Sem grifo no

original

3
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Como já destacado no oarecer das Comissões. a análise da oportunidade e a

conveniência do Projeto compete aos Senhores Vereadores e Senhora Vereadora.

enouanto o parecer iurídico se restrinqe única e exclusivamente a análise técnica. isto

é. quanto ao mérito. deixo de me oronunciar. pois caberá aos vereadores, no uso

da função legislativa. verificar a viabilidade da aorovação. respeitando-se oara tanto.

as formalidades legars e reoimentars.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMl, obedece as normas Reglmentais e a

Lei Orgânica do Município. Ressalto que as questões financeiras e orçamentárias, bem

como, as relativas à LRF foram observadas o€las Comissões nessa opoÍtunidade. não

havendo nada oue impec! o seu normal trâmite.

Casa
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PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Finanças, Orçamentos e Tomada de Contas

da Câmara Municipal de l4uriaé/l4c, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao flnal, no uso de suas

atribuiçõ€s legais e regimentâis, notadamente com

fundamento no aft. 72, VI e observando o disposto no art.

210 e 211 do Reqimento Interno.

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Verifica-se que o presente projeto eíá constitucionalmente elaborado, em

completa observância as disposições legais peÍtinentes, isento de vkio de iniciativa.

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:

AÍt. 170. Udo êln Pteíário, o paojeto iêá disüibuido às cornissôes Pêínânêntes, qú€

cüidarão d€ âpÍli€ítãr pârrcer à il€sa, ,êndo quê, tendo âssim ocoÍtido, o proiêto sêÉ

incluído na ordêm do dia pâre disdrssão ê votaÉo, confoínê sêgue:

§ 10 - Em regra. os projetos de lei e de resoluÉo passam por 03 (tiês) votações;

§ 20. No Plenário o píoldo é sJbmetido à 1ã (pnmeira) discussão, podendo ser:

a) rejeitado;

b) aprovado, sem emendas;

c) aprowdo, com emendas das Cornissõesj

d) Íeceber emendas, subemendôs ou substjtutavos em Plenário.

I - Se o Projeto é rejeitado seguirá para a Secretariô dâ Câmarô pârâ ârquúâmento;

II - Na hipotese de ser aprovado sern emendas, será enviado à Mesa oiretora parâ, nas íeuniôes

subsequentes, ir à 2ô e 3â votações;

III - Se for aprovôdo @m emendaa das Comigrões, seíi enviado à Comissão de Redação para

elãborâÇão de ópia da redado do vêncido. ou seja, ô novô redação do projeto com as emendas

aprovadas no 10 (primeiro) turno de votado, parâ que este rdome ao Plenário;

PÉaa Ce Pá.il@ de Mederos íe. Clnró C^uPôsrÁLrs2 Tê (32) 36396-305ô CEP36330'015 Múiáê MC
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§ 30 - Havendo afes€ntação de emeidas em Pienário, o PÍoiebo sairá da pôutâ, endo remetido, com

as emendas, ás Comirsões Pennanentes competentes, apos o que, emibdos os parecêres, retomará à

Ordem do Diâ paÉ apreciaÉo fÉlo Pl€nário;

§ 40 - o poêto que recebêr emendas em Plenário retornará às comissôês e voltará à pauta ainda em 1a

(primeirô) discus$o, podendo ser:

a) aprovado com emendas, hiúese em que sed enviado à Comissão de RedaÉo para elabo.açâo da

redâção do venckío;

b) aprovado, tendo âs eínendas rejeitadas, seguirá pârô â Secretaria para ir à 2a discussão e vota§ão,

II - DAS EMENDAS APRESENTADÂS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciálo, e achando necessário, aperfeiçoá-lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artioo 154. determina

a

(primeira) Emenda apresentada

Por outro lado o art. 197 assim eíabelece

Não ocorreu a apresentação de emendas.

P6çá cêr Pêch@ dê rlêde'@../d conlÍo-cabPcr^L152-Têl (32)3€31ê3050_cEP368so015 Munãé MG

EMa'l : - Súe Ofioal MÉmBmu@etuevbr

AÍt. 197. Emenda é a proposição apresentada como acessória de outra, podendo ser:

I - supressiva aquelô que amplica no cancelamento de parte da proposiÉo;

II - subEtitutiva - é aquela apresêntada como sucedânea de parte ê uma proposiÇo e que

tomará o nome de "substitutivo" quando atingir a proposição no seu coniunto;

lll - aditiva - a que acrescenta algo à pro@sição;

Iv - de redêÉo - aquela que alteG somente a redação de qualquer proposiÉo.
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No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE DE ÂPROVAçÃO OU REJEIçÃO do
pÍojeto com as êmendas apresentadas PELOS EDIS, quando houver, eis que

o parecer não vincula as comissões permanentes, nem tiio pouco reflete o
pensamento dos êdis.

Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do proleto e passa a presente matéria para anáiise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames lêgais.

Do Plenário da Câmara N4unicipal d riaéluc, datd da votdção em plenáio-

REG RORIZ

CLEISSON EVANGE (CLEISSINHO)

ANTONIO AFONSO SOA (AFONSO DA SAUDE)

DEVAIL GOMES COR . SUPLENTE?

Com. de Finanças, Orçamentos e Tomadâ de contas - Composição aÉ. 83 RI.

P€çã Cer Pachede M€óã8. s/d Cênro C^'íP6ÍÁ11s2-Íer (32)36316-3050-CEP363AO.O15.Munaé-MG
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PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, dã Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos aft.72, III, assim se manifesta:

I-DATEC ICÂ LEGISLATIVA

A Técnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação esp€cíficos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo juríCico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas juríCicas.

No veÊente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é co€rente e objetivo. Ademâis, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatÍvel com os instrumentos normativos

citados.

Pr!ça Cd P..r@ óc M.dêirú, r,t*. cer,so , c^u peru t sz. Í.1- (!a 3!!oc-3oso- CEP 36tso<jt s , vora - lrrc
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170:

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discus$o, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas'a', 'b', 'c'e'd', c/c incs. I, II e III,
sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redaÉo final, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

III - DA REDAçÃO FINAI- DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao flnal subscrita verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Aft. 239. A redaôo Íinal do Projetq para ser discutida e votada, inderynde dos

i nterstícios constd ntes deste Regimen to.

IV - PARECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos DiveÍsos, para a

publicação da presente lei alterando o ano de_2025.IaIa_20.:LE

Autoiza o Chefe do Poder Executivo Municipal d efetivar afufturd de

cráCito ddicional especidl na Lei Orçamentária no 7151 de 06 dezembro

de 2027.
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Foi deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em todas as votações no
que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos por esta Comissão (se necessário)

ts

S

art. 240 do Regimento Internos. lvluriaé, em plenário.

WIISON CAETANO DOS REIS (REVERENDO WILSON REIS)

CH TANUS BAHIA

CLEISSON DE SOUZA (CLEISSINHO)

ANTÔNIO ADILSON DUARTE - SUPLENTE'

Comissão de Redação e Assuntos Diversos _ Composição aÉ. 83 RI.

3 Seá adtuitida emendd à tdaçáo findl, com a frndtiddde exctusivd de ordenar a matéria, coffigi d
linguagem, os enganos, às contÍadições ou para aclaÉr o seu texto.

,Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno

Práça Cêr Pacn@ de rêooiG eú,Càú-CÉpcÍr tsr.rer. (J2)36306.ja5G CEp 36 s8o-Otr MLnaé.McEJ,àJ o. "' d ' ç ,' . Siê Oloá, ffii!3raA!!êêgút;l


